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PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DA PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

 

1. PARECER PRÉVIO E FUNDAMENTAÇÃO 

 

1.1 Parecer Prévio sobre as Contas da Presidente da República 

 

1.1.1 Contas da Presidente da República 

Em cumprimento ao art. 71, inciso I, da Constituição Federal, o Tribunal de Contas da União 

apreciou as contas da Presidente da República relativas ao exercício encerrado em 31/12/2015, com o 

objetivo de emitir parecer prévio. Nos termos do art. 36 da Lei 8.443/1992 (Lei Orgânica do TCU), as 

referidas contas são compostas pelo Balanço Geral da União e pelo relatório sobre a execução dos 

orçamentos da União. 

 

1.1.2 Competência da Presidente da República 

Nos termos do art. 84, inciso XXIV, da Constituição Federal, compete privativamente ao 

Presidente da República prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro do prazo de sessenta dias 

após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior. Conforme o inciso II do 

mesmo artigo, compete ainda ao Presidente exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção 

superior da administração federal. 

Por seu turno, a competência para elaborar e consolidar o relatório sobre a execução dos 

orçamentos da União é do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle (ex-CGU), por meio 

da Secretaria Federal de Controle Interno, de acordo com o art. 24, inciso X, da Lei 10.180/2001, c/c o 

art. 29, inciso XXVI da Lei 10.683/2003. 

Já a competência para elaborar e consolidar o Balanço Geral da União é da Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Fazenda, de acordo com o art. 18, inciso VI, da Lei 10.180/2001, c/c o art. 

7º, inciso VI, do Decreto 6.976/2009. 

 

1.1.3 Competência do Tribunal de Contas da União 

Em cumprimento ao seu mandato constitucional e legal, e conforme estabelecem o caput e o § 1º 

do art. 228 do Regimento Interno do Tribunal, este parecer prévio é conclusivo no sentido de exprimir: 

● Se as contas prestadas pela Presidente da República representam adequadamente as posições 

financeira, orçamentária, contábil e patrimonial, em 31 de dezembro de 2015; 

● Se houve observância aos princípios constitucionais e legais que regem a administração 

pública federal, com destaque para o cumprimento das normas constitucionais, legais e regulamentares 

na execução dos orçamentos da União e nas demais operações realizadas com recursos públicos 

federais, em especial quanto ao que estabelece a lei orçamentária anual.   
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Além disso, o § 2º do mesmo dispositivo regimental estabelece a obrigatoriedade da elaboração 

de relatório contendo as seguintes informações: 

● O cumprimento dos programas previstos na lei orçamentária anual quanto à legitimidade, 

eficiência e economicidade, bem como o atingimento de metas e a consonância destes com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 

● O reflexo da administração financeira e orçamentária federal no desenvolvimento econômico 

e social do país; 

● O cumprimento dos limites e parâmetros estabelecidos pela Lei Complementar 101/2000 – 

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

As auditorias realizadas com vistas à apreciação das Contas da Presidente da República para a 

emissão do parecer prévio observaram as Normas de Auditoria do TCU (NAT) e os Princípios 

Fundamentais de Auditoria Financeira da Organização Internacional das Entidades de Fiscalização 

Superior (Intosai). Essas normas exigem que os trabalhos de fiscalização sejam planejados e 

executados de modo a obter uma segurança razoável de que as Contas do Presidente da República 

estão livres de erros e irregularidades materialmente relevantes. 

Cabe ressaltar, contudo, que as Contas do Presidente representam a consolidação das contas 

individuais de ministérios, órgãos e entidades federais dependentes do orçamento federal. 

Considerando que essas contas individuais são certificadas e julgadas posteriormente, pode haver erros 

e irregularidades não detectados no nível consolidado que venham a ser constatados e julgados no 

futuro, em atendimento ao que dispõe o art. 71, inciso II, da Constituição Federal. 

Feitas essas ponderações, o Tribunal considera que as evidências obtidas são suficientes e 

adequadas para fundamentar as opiniões de auditoria que compõem o presente Parecer Prévio. 

 

1.1.4 Competência do Congresso Nacional 

De acordo com o art. 49, inciso IX, da Constituição Federal, é da competência exclusiva do 

Congresso Nacional julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República.  

Para tanto, nos termos do art. 166, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, cabe à Comissão Mista 

de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO) examinar e emitir parecer sobre as contas 

apresentadas anualmente pelo Presidente da República. 

O parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas da União é um subsídio tanto para o parecer da 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização quanto para o julgamento do 

Congresso Nacional. 

 

1.1.5 Parecer Prévio 

O Tribunal de Contas da União é de parecer que as Contas atinentes ao exercício financeiro de 

2015, apresentadas pela Excelentíssima Senhora Presidente da República, Dilma Vana Rousseff, 

exceto pelos possíveis efeitos dos achados de auditoria referentes às demonstrações contábeis da 

União,  consignados  no relatório,  representam adequadamente as  posições  financeira,  orçamentária, 
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contábil e patrimonial, em 31 de dezembro de 2015; contudo, devido à gravidade e à repercussão 

negativa sobre a gestão governamental, associadas às irregularidades detectadas, não elididas pelas 

contrarrazões apresentadas por Sua Excelência, houve inobservância relevante aos princípios 

constitucionais e legais que regem a administração pública federal, às normas constitucionais, legais e 

regulamentares na execução dos orçamentos da União e nas demais operações realizadas com recursos 

públicos federais, conforme estabelece a lei orçamentária anual, razão pela qual as Contas não estão 

em condições de serem aprovadas, recomendando-se a sua rejeição pelo Congresso Nacional. 

 

1.1.5.1  Opinião sobre o Balanço Geral da União 

As demonstrações contábeis consolidadas da União, compostas pelos balanços Orçamentário, 

Financeiro e Patrimonial e pela Demonstração das Variações Patrimoniais, exceto pelos possíveis 

efeitos dos achados de auditoria consignados no relatório, refletem a situação patrimonial em 

31/12/2015 e os resultados orçamentário, financeiro e patrimonial relativos ao exercício encerrado 

nessa data, de acordo com as disposições da Lei 4.320/1964, da Lei Complementar 101/2000 e das 

demais normas aplicáveis à contabilidade federal. 

 

1.1.5.2  Opinião sobre o relatório de execução do orçamento 

O relatório sobre a execução do orçamento da União de 2015 demonstra que, devido à gravidade 

e à repercussão negativa sobre a gestão governamental, associadas às irregularidades detectadas, não 

elididas pelas contrarrazões apresentadas pela Presidente da República, houve inobservância relevante 

aos princípios constitucionais e legais que regem a administração pública federal, bem como as normas 

constitucionais, legais e regulamentares na execução dos orçamentos da União e nas demais operações 

realizadas com recursos públicos federais, em especial quanto ao que estabelece a lei orçamentária 

anual. 

1.2 Fundamentação do Parecer Prévio 

1.2.1 Fundamentos para a opinião sobre o Balanço Geral da União 

A descrição completa dos fundamentos para a emissão de opinião modificada sobre o Balanço 

Geral da União consta no Capítulo 5 do Relatório. A seguir estão elencados os principais achados no 

exame efetuado sobre as demonstrações consolidadas: 

1. Subavaliação do passivo por falta de reconhecimento de provisão para passivos contingentes no 

montante de R$ 17,74 bilhões (item 5.3.1.1.1); 

2. Superavaliação do Passivo Financeiro de 2014 em R$ 221 bilhões, decorrente de falha na 
transposição de saldos para implantação do novo plano de contas (item 5.3.1.2); 

3. Superavaliação de R$ 4,1 bilhões das Participações Societárias da União no Banco do Brasil 
(5.3.1.3);  

4. Registro indevido de Variações Patrimoniais Aumentativas relacionadas a Participações 

Societárias no montante de R$ 11,9 bilhões (item 5.3.1.4); 
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5. Classificação incorreta de R$ 7,7 bilhões de Variação Patrimonial Aumentativa referente a 
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos (item 5.3.2.1.1); 

6. Classificação incorreta de R$ 20,4 bilhões do saldo de Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos (item 5.3.2.1.2); 

7. Remanejamento, após regular liquidação e pagamento, de R$ 60 bilhões de despesa com 

refinanciamento da dívida para despesa com resgate da dívida (item 5.3.2.1.3); 

8. Pensões militares: ausência de mensuração, reconhecimento e evidenciação de despesas futuras 

(item 5.3.3); 

9. Militares inativos: ausência de projeção e de política de registros contábeis (item 5.3.3); 

10. Subavaliação do Passivo em decorrência de obrigações não reconhecidas (item 5.3.3); 

11. Falta de evidenciação da situação atuarial do Regime Geral de Previdência Social (item 5.3.3); 

12. Superavaliação do Ativo em razão da ausência da constituição de ajuste para perdas referente à 

conta Créditos por Danos ao Patrimônio no Fundo do Regime Geral da Previdência Social 
(item 5.3.3); 

13. Classificação dos Créditos Tributários a Receber do Ativo Circulante e Não Circulante não 

seguem critérios contábeis (item 5.3.3); 

14. Superavaliação dos Créditos Tributários a Receber (item 5.3.3); 

15. Superavaliação dos Créditos de Dívida Ativa Tributária (item 5.3.3); 

16. Falta de comparabilidade nas informações apresentadas nas demonstrações contábeis de 2015 

com o exercício anterior (item 5.3.3); 

17. Deficiências na gestão e falta de registros contábeis nos imóveis funcionais da União (item 
5.3.3);  

18. Falha na divulgação de operações intragovernamentais (item 5.3.4); 

19. Não divulgação dos critérios de Ajuste para Perdas da Dívida Ativa não Tributária do Fundo do 
Regime Geral da Previdência Social (item 5.3.4). 

1.2.2 Fundamentos para a opinião acerca do relatório sobre a execução dos orçamentos da 

União 

A descrição completa dos fundamentos para a emissão de opinião no relatório sobre a execução 

dos orçamentos da União consta nos capítulos 2, 3, 4, 7 e 8 do Relatório sobre as Contas do Governo. 

A partir da análise do relatório, as seguintes irregularidades ensejaram opinião adversa acerca da 

execução dos orçamentos da União:  

Irregularidades  

1. Manutenção do estoque de operações de crédito vencidas até 31/12/2014 durante praticamente 

todo o exercício de 2015, relativamente a atrasos nos repasses ao Banco do Brasil respeitantes à 

equalização de juros do Plano Safra, tendo iniciado aquele ano com valor aproximado de 

R$ 8,3 bilhões, em desacordo com o art. 36, caput, da Lei Complementar 101/2000 (itens 

3.5.6.1 e 7.2); 

2. Manutenção do estoque de operações de crédito vencidas até 31/12/2014 durante praticamente 

todo o exercício de 2015, relativamente a atrasos nos repasses ao Banco Nacional de 
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Desenvolvimento Econômico e Social respeitantes à equalização de juros do Programa de 

Sustentação do Investimento, tendo iniciado aquele ano com valor aproximado de R$ 20 

bilhões, em desacordo com o art. 36, caput, da Lei Complementar 101/2000 (itens 3.5.6.2 e 

7.2); 

3. Realização de novas operações de crédito pela União junto ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social, no primeiro e no segundo semestres do exercício de 

2015, nos valores de R$ 3,7 bilhões e R$ 4,37 bilhões, respectivamente, em virtude de passivos 

oriundos do Programa de Sustentação do Investimento, operacionalizado por aquela instituição 

financeira, em desacordo com os arts. 32, § 1º, incisos I e II, e 36, caput, da Lei Complementar 

101/2000 e com os pressupostos do planejamento, da transparência e da gestão fiscal 

responsável insculpidos no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar 101/2000 (itens 3.5.6.3 e 7.2); 

4. Realização de novas operações de crédito pela União junto ao Banco do Brasil no primeiro e no 

segundo semestre do exercício de 2015, nos montantes de R$ 2,6 bilhões e R$ 3,1 bilhões, 

respectivamente, em virtude de passivos oriundos da equalização de taxa de juros em operações 

de crédito rural, em desacordo com o art. 165, § 8º, da Constituição Federal c/c o art. 32, § 1º, 

incisos I e II, da Lei Complementar 101/2000, bem como com o art. 36, caput, da mesma lei e 

com os pressupostos do planejamento, da transparência e da gestão fiscal responsável 

insculpidos no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar 101/2000 (itens 3.5.6.4 e 7.2); 

5. Omissão de passivos da União junto ao Banco do Brasil, à Caixa Econômica Federal, ao Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, nas estatísticas da dívida pública divulgadas pelo Banco Central do Brasil ao longo do 

exercício de 2015, contrariando os pressupostos do planejamento, da transparência e da gestão 

fiscal responsável insculpidos no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar 101/2000 (itens 3.5.7 e 

7.3); 

6. Pagamento de dívidas da União junto ao Banco do Brasil e ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social sem a devida autorização na Lei Orçamentária Anual ou 

em lei de créditos adicionais, inclusive com o registro irregular de subvenções econômicas,  

contrariando o que estabelecem o art. 167, inciso II, da Constituição Federal, o art. 5º, § 1º, da 

Lei Complementar 101/2000 e os arts. 12, § 3º, inciso II, e § 6º, e 13 da Lei 4.320/1964 (itens 

3.3.6 e 7.4); 

7. Pagamento de dívidas da União junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço sem a devida 

autorização em Lei Orçamentária Anual ou em lei de créditos adicionais, e também com o 

registro irregular de subvenções econômicas, contrariando o que estabelecem o art. 167, inciso 

II, da Constituição Federal, o art. 5º, § 1º, da Lei Complementar 101/2000 e os arts. 12, § 3º, 

inciso II, e § 6º, e 13 da Lei 4.320/1964 (itens 3.3.6 e 7.4); 

8. Abertura de créditos suplementares, entre 27/7/2015 e 2/9/2015, por meio dos Decretos Não 

Numerados 14241, 14242, 14243, 14244, 14250 e 14256, incompatíveis com a obtenção da 

meta de resultado primário então vigente, em desacordo com o art. 4º da Lei Orçamentária 

Anual de 2015, infringindo por consequência, o art. 167, inciso V, da Constituição Federal 

(itens 3.3.2.1 e 7.5); 

9. Condução da programação orçamentária e financeira com amparo na proposta de meta fiscal 

constante do Projeto de Lei PLN 5/2015, e não na meta fiscal vigente nas datas de edição dos 

Relatórios de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 3º e do 4º Bimestres de 2015, bem 
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como dos Decretos 8.496/2015 e 8.532/2015, contrariando o disposto nos arts. 9º da Lei 

Complementar 101/2000 e 52 da Lei 13.080/2015 (itens 3.5.3 e 7.6); 

10. Contingenciamentos de despesas discricionárias da União em montantes inferiores aos 

necessários para atingimento da meta fiscal vigente nas datas de edição dos Decretos 8.496, de 

30/7/2015, e 8.532, de 30/9/2015, amparados, respectivamente, pelos Relatórios de Avaliação 

de Receitas e Despesas Primárias do 3º e 4º Bimestres de 2015, contrariando o disposto nos 

arts. 9º da Lei Complementar 101/2000 e 52 da Lei 13.080/2015; 

Outros Achados 

1. Execução de despesa em montante superior à dotação aprovada no Orçamento de Investimento 

pelas empresas estatais Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e 

Petróleo Brasileiro S.A (Petrobras), em desacordo com o disposto no inciso II do art. 167 da 

Constituição Federal (itens 3.3.4 e 7.8); 

2. Falhas na confiabilidade de parcela significativa das informações de desempenho apresentadas 

na Prestação de Contas da Presidente da República 2015 referentes às metas previstas no Plano 

Plurianual 2012-2015 (itens 4.2.23 e 7.14); 

3. Abertura de créditos extraordinários por meio das Medidas Provisórias 686/2015, 697/2015, 

702/2015 e 709/2015, em desacordo com os requisitos constitucionais de urgência e 

imprevisibilidade previstos no art. 167, § 3º, da Constituição Federal (parecer do Ministério 

Público); 

4. Abertura de créditos extraordinários por meio das Medidas Provisórias 686/2015, 697/2015, 

702/2015 e 709/2015, com características de créditos suplementares e especiais, em desacordo 

com os arts. 167, inciso V, e 62, § 1º, alínea “d”, da Constituição Federal, c/c os arts. 40 e 41, 

inciso III, da Lei 4.320/64 (parecer do Ministério Público); 

5. Abertura de créditos suplementares qualificados indevidamente como créditos extraordinários, 

por meio das MPs 686/2015 e 697/2015, que aumentaram as despesas primárias da União de 

forma incompatível com o alcance do resultado primário do exercício, com infringência ao art. 

167, inciso V, da Constituição Federal; ao art. 4º da Lei Orçamentária Anual de 2015 – Lei 

13.115/2015, bem como em desacordo com o art. 9º da Lei Complementar 101/2000 (parecer do 

Ministério Público). 

6. Utilização de recursos vinculados do superávit financeiro de 2014 em finalidade diversa do 

objeto da vinculação, em ofensa ao parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar 101/2000 

(itens 3.3.5 e 7.7); 

7. Utilização de recursos de fundos especiais em finalidade diversa do objeto da vinculação, em 

desacordo com o estabelecido no art. 73 da Lei 4.320/1964 e em ofensa ao parágrafo único do 

art. 8º da Lei Complementar 101/2000 (itens 3.3.5 e 7.7). 

1.3 Recomendações 

1.3.1 À empresa Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES),  vinculada ao 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, e à empresa Petróleo Brasileiro 

S.A (Petrobrás), vinculada ao Ministério de Minas e Energia, para que, quando da execução do 

Orçamento de Investimento, observem a dotação autorizada para as respectivas programações, 

em obediência à vedação estabelecida no inciso II do art. 167 da Constituição Federal; bem 
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assim ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e ao Ministério de 

Minas e Energia para que orientem suas supervisionadas, no sentido de garantir a efetivação de 

tal cumprimento, a fim de evitar a perda de controle dos gastos dessas entidades;  

1.3.2 Ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, para que, no exercício de sua 

competência de acompanhar a execução orçamentária do Orçamento de Investimento das 

empresas estatais não dependentes, acompanhe a obediência, por parte das empresas 

integrantes do Orçamento de Investimento, à vedação estabelecida no inciso II do art. 167 da 

Constituição Federal e tome as providências necessárias para a correção de eventuais 

impropriedades junto às respectivas empresas durante o exercício; 

1.3.3 Ao Ministério da Integração Nacional e à Casa Civil da Presidência da República para que, 

quando da abertura de créditos extraordinários para atender situações de emergência e estados 

de calamidade pública, discriminem, na respectiva exposição de motivos  da medida provisória, 

os entes federativos a serem beneficiados, os valores destinados a cada um deles e as portarias 

de reconhecimento vinculadas, se for o caso, a fim de demonstrar a observância aos ditames 

constitucionais relacionados à necessidade de urgência e imprevisibilidade da despesa para 

abertura desse tipo de crédito adicional, bem assim aos princípios da publicidade e 

transparência, conforme arts. 37, caput, e 167, § 3º, da Constituição Federal; 

1.3.4 Ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle, com fundamento na Lei 10.180/2001 

e no Decreto 3.591/2000, que aperfeiçoe procedimentos para aumentar a confiabilidade das 

informações referentes à consecução das metas constantes da Prestação de Contas do 

Presidente da República, previamente ao encaminhamento desta ao Congresso Nacional; 

1.3.5 Ao Ministério da Fazenda que revise a Macrofunção “02.11.11- Execução Orçamentária para o 

Exercício”, constante do Manual Siafi, mais especificamente o subitem 6 e respectivos 

desdobramentos, por extrapolar a autorização dada pela Lei de Diretrizes Orçamentárias para 

alterações orçamentárias (art. 38 da Lei 13.080/2015) e os princípios contábeis em relevo; 

1.3.6 Ao Ministério da Defesa, sob a coordenação da Casa Civil da Presidência da República, que 

tomem as providências necessárias para o reconhecimento, a mensuração e a evidenciação 

contábil do passivo referente às pensões militares previstas na Lei 3.765/1960; 

1.3.7 À Casa Civil da Presidência da República e ao Ministério da Defesa que implementem as 

práticas de evidenciação, reconhecimento e mensuração das despesas futuras com militares 

inativos de forma a permitir a transparência necessária e evitar quaisquer distorções materiais 

no Balanço Geral da União; 

1.3.8 Ao Ministério da Fazenda que, em conjunto com os órgãos responsáveis pelos respectivos 

registros contábeis, envide esforços no sentido de regularizar passivos que não estão 

adequadamente evidenciados nas demonstrações contábeis da União, como é o caso dos 

passivos relativos ao Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), aos programas 

habitacionais e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério (Fundef); 

1.3.9 Ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, em conjunto com o Ministério da 

Fazenda, que efetuem o levantamento e o registro contábil de todos os imóveis funcionais da 

União, mensurados de acordo com os critérios contábeis aplicáveis; 

1.3.10 Ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle, em conjunto com a Casa Civil e o 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que definam e coordenem ações a fim 
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de aperfeiçoar a gestão dos imóveis funcionais da União, promovendo a publicidade e a 

transparência sobre sua existência e situação nos meios oficiais; 

1.3.11 Ao Ministério da Fazenda que faça gestão junto às setoriais contábeis de órgãos superiores e de 

órgãos subordinados para que evidenciem tempestivamente em notas explicativas, por meio do 

módulo Notas Explicativas do Sistema Siafi, as informações necessárias para compreensão das 

demonstrações contábeis; 

1.3.12 Ao Ministério da Fazenda que evidencie por meio do módulo Notas Explicativas do Sistema 

Siafi, o mais breve possível após o encerramento de cada exercício, as notas explicativas ao 

Balanço Geral da União, de forma a trazer maior efetividade ao módulo em questão; 

1.3.13 Ao Poder Executivo Federal que previamente à manutenção ou acréscimo da participação do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em políticas públicas do Governo Federal realize 

estudos e projeções devidamente fundamentados, que verifiquem a capacidade do Fundo em 

suportar os valores aportados em caráter não-oneroso, assegurando sua sustentabilidade a curto, 

médio e longo prazos; 

1.3.14 Ao Poder Executivo Federal que adote medidas para quitar o passivo existente e impedir o 

surgimento de novos débitos da União com instituições financeiras, decorrentes de tarifas 

devidas pela prestação de serviços na operacionalização de políticas públicas e programas de 

governo, uma vez que tais dívidas podem comprometer a boa execução dessas ações; 

1.3.15 Ao Poder Executivo Federal que, em respeito ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I, da LRF, no 

caso excepcional de autorização de operação de crédito externa por meio de medida provisória 

de crédito adicional extraordinário, a operação e o crédito orçamentário sejam relacionados 

entre si e a respectiva despesa tenha efetivamente as características de imprevisibilidade e 

urgência previstas no art. 167, § 3º, da Constituição Federal; 

1.3.16 Ao Poder Executivo Federal que estude a possibilidade de instituir ou propor ao Congresso 

Nacional a instituição de plexo normativo relacionado à elaboração de medidas provisórias 

sobre créditos extraordinários. 

1.4 Alerta 

Alertar o Poder Executivo Federal de que a utilização de recursos de fundos especiais em 

finalidade diversa do objeto da vinculação contraria o estabelecido no art. 73 da Lei 4.320/1964 e no 

parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar 101/2000 (itens 3.3.5 e 7.7). 

 

 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 5 de outubro de 
2016. 

 
 

 
 (Assinado Eletronicamente)  (Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

Presidente Relator 
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 (Assinado Eletronicamente)  (Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES BENJAMIN ZYMLER 

Ministro Ministro 

 
 

 (Assinado Eletronicamente)  (Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO BRUNO DANTAS 

Ministro Ministro 

 
 

 (Assinado Eletronicamente)   (Assinado Eletronicamente)  

VITAL DO RÊGO AUGUSTO SHERMAN 

Ministro Ministro 

  

 
(Assinado Eletronicamente) 

MARCOS BEMQUERER 

Ministro 

 
 

 
 

 (Assinado Eletronicamente)  (Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

Presidente Relator 

 

 
 

 (Assinado Eletronicamente)  (Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES BENJAMIN ZYMLER 

Ministro Ministro 

 

 
 

 (Assinado Eletronicamente)  (Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO SHERMAN MARCOS BEMQUERER 

Ministro Ministro 

 
 

 
 (Assinado Eletronicamente)  (Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO BRUNO DANTAS 

Ministro Ministro 

 
 

 
 (Assinado Eletronicamente)   

VITAL DO RÊGO  
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Ministro  
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